
PORTOSRIO

RETIFICAÇÃO
 

ERRATA DA ATA DA 898ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, DE 10 DE JUNHO DE 2025

 

O Conselho de Administração da Companhia Docas do Rio de Janeiro retifica, na forma abaixo, o texto da
ata de sua 898ª Reunião, realizada no dia 10 de junho de 2025, cabendo as seguintes correções:

 

Onde se lê:
ATA DA 898ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
 

Leia-se:
ATA DA 898ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
 

Onde se lê:
No dia dez do mês de junho do ano dois mil e vinte e cinco, foi realizada, de forma virtual, a
Octingentésima Nonagésima Oitava Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, sob a
presidência de Thairyne Jessica Martins de Oliveira – representante do Ministério de Portos e Aeroportos,
contando com a presença dos seguintes conselheiros: Eduardo Henn Bernardi - representante do Ministério
de Portos e Aeroportos; Roberta Cristina Eugênio dos Santos Silva – representante do Ministério de Portos
e Aeroportos; Luiz Antonio Correia de Carvalho – representante do Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos; Jurandir Lemos Filho – representante do acionista minoritário - Governo do Estado do
Rio de Janeiro; Cláudio de Jesus Marques Soares - representante dos empregados e Jesualdo Conceição da
Silva – representante dos empresários.

 

Leia-se:
No dia dez do mês de junho do ano dois mil e vinte e cinco, foi realizada, de forma virtual, a
Octingentésima Nonagésima Oitava Reunião Ordinária do Conselho de Administração, sob a presidência
de Thairyne Jessica Martins de Oliveira – representante do Ministério de Portos e Aeroportos, contando
com a presença dos seguintes conselheiros: Eduardo Henn Bernardi - representante do Ministério de Portos
e Aeroportos; Roberta Cristina Eugênio dos Santos Silva – representante do Ministério de Portos e
Aeroportos; Luiz Antonio Correia de Carvalho – representante do Ministério da Gestão e Inovação em
Serviços Públicos; Jurandir Lemos Filho – representante do acionista minoritário - Governo do Estado do
Rio de Janeiro; Cláudio de Jesus Marques Soares - representante dos empregados e Jesualdo Conceição da
Silva – representante dos empresários.

 

Ficam mantidas todas as demais informações e decisões constantes na Ata.
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Esta ERRATA integra a Ata da 898ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia dez de junho
de 2025, para todos os efeitos legais, sendo publicada no site da Companhia Docas do Rio de Janeiro.

 

 

(assinado eletronicamente)
THAIRYNE JÉSSICA MARTINS DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Thairyne Jéssica Martins de Oliveira , Presidente do
CONSAD, em 27/02/2026, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9989333 e o código CRC 95731D9C.

Referência: Processo nº 50905.000025/2025-54 SEI nº 9989333
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